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ENTIDADE 

CEI MILTON GAVETTI 
RESULTADO 

RESULTADO DE PUBLICAÇÃO 
 
Em atenção à abertura de prazo para recebimento de propostas para contratação de serviços contabeis do CEI Milton Gavetti, publicada no JOM 
nº 5656 , de 18/12/2025, foram recebidas propostas dos seguintes fornecedores: Fornecedor 1- Amancio Consultoria Contabil Ltda - sob o CNPJ 
21556084/0001-14 no valor de R$ 3.790,00 (Três mil, setecentos e noventa reais), Fornecedor 2- Atec Planejamento Contábil Ltda sob o CNPJ 
09113519/0001-50 no valor de R$ 3.843,00 ( Três mil, oitocentos e quarenta e três reais)  Fornecedor 3- Inova Contabilidade Ltda sob o CNPJ 
23335352/0001-01 no valor de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais). Foi declarada, conforme registro em ata da diretoria da instituição a 
empresa vencedora, pelo critério de menor preço: Fornecedor 1 - Amancio Consultoria Contabil Ltda sob o CNPJ 21556084/0001-14, valor global 
R$ 3.790,00 (Três mil, setecentos e noventa reais). Considerando tal resultado, os participantes poderão interpor recurso, no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, a partir da publicação deste, pelo e-mail cei.milton.gavetti@hotmail.com com cópia para o e-mail 
gestaofinanceira@edu.londrina.pr.gov.br. Após este prazo não será recebido mais nenhum questionamento do processo em questão, o qual 
seguirá para contratação.  Leci de Almeida Pache Lima - presidente 

 
ERRATAS 

Considerando o Edital de Chamamento Público do FEIPE nº 08/2025, publicado no Jornal Oficial nº 5.655, edição de quarta-Feira, dia 17 de dezembro 
de 2025, tornamos pública a seguinte errata: 
 
Página 25 - item 3. DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
ONDE SE LÊ:  
 
3.1. Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pela Lei 
13.019/14, que tenham sede no Município de Londrina (com exceção do programa Competições Esportivas, no qual as OSCs poderão ter sede no 
estado do Paraná) objetivos de relevância pública e social e atuação no âmbito esportivo. 
 
LEIA-SE: 
 
3.1. Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pela 
Lei 13.019/14, que tenham sede no Município de Londrina objetivos de relevância pública e social e atuação no âmbito esportivo. 
 
Página 27 – item 7. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
ONDE SE LÊ:  
 

PROGRAMAS 2026 2027 TOTAL 

1 JOGOS OFICIAIS – JAPS/ JOJUPS R$      4.856.000,00 R$      4.856.000,00 R$ 9.712.000,00 

2 JOGOS OFICIAIS – PARADESPORTIVOS R$          675.000,00 R$          675.000,00 R$ 1.350.000,00 

3 
JOGOS OFICIAIS – PARANÁ BOM DE 

BOLA 
R$          370.000,00 R$          370.000,00 R$ 740.000,00 

4 JOGOS OFICIAIS – PARANÁ COMBATE R$      1.100.000,00 R$      1.100.000,00 R$ 2.200.000,00 

5 COMPETIÇÕES ESPORTIVAS R$          400.000,00 R$          400.000,00 R$ 800.000,00 

6 MODALIDADES COMPLEMENTARES R$          770.000,00 R$          770.000,00 R$ 1.540.000,00 

 TOTAL R$ 8.171.000,00 R$ 8.171.000,00 R$ 16.342.000,00 

 
LEIA-SE: 
 

PROGRAMAS 2026 2027 TOTAL 

1 JOGOS OFICIAIS – JAPS/ JOJUPS R$      4.856.000,00 R$      4.856.000,00 R$ 9.712.000,00 

2 JOGOS OFICIAIS – PARADESPORTIVOS R$          765.000,00 R$          765.000,00 R$ 1.530.000,00 

3 JOGOS OFICIAIS – PARANÁ BOM DE BOLA R$          370.000,00 R$          370.000,00 R$ 740.000,00 

4 JOGOS OFICIAIS – PARANÁ COMBATE R$      1.100.000,00 R$      1.100.000,00 R$ 2.200.000,00 

5 COMPETIÇÕES ESPORTIVAS R$          400.000,00 R$          400.000,00 R$ 800.000,00 

6 MODALIDADES COMPLEMENTARES R$          865.000,00 R$          865.000,00 R$ 1.730.000,00 

 TOTAL R$ 8.356.000,00 R$ 8.356.000,00 R$ 16.712.000,00 

 
Página 27 e 28 – Item 8.1.5 NO QUADRO DE MODALIDADES DO PROGRAMA JOGOS OFICIAIS – JAP’S/JOJUP’S 
 
ONDE SE LÊ:  
 

Nº MODALIDADE 
ADULTO (a partir 

de 18 anos) 
JUVENTUDE (até 17 

anos) 
RECURSO 2026 RECURSO 2027 TOTAL 

1 ATLETISMO 
15 atletas no 

masculino e 15 no 
feminino 

15 atletas no masculino 
e 15 no feminino 

R$ 670.000,00 R$ 670.000,00 R$1.340.000,00 

 
LEIA-SE: 
 

Nº MODALIDADE 
ADULTO (a 
partir de 18 

anos) 

JUVENTUDE (até 
17 anos) 

RECURSO 2026 RECURSO 2027 TOTAL 
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1 ATLETISMO 
12 atletas no 

masculino e 12 
no feminino 

15 atletas no 
masculino e 15 

no feminino 
R$ 670.000,00 R$ 670.000,00 R$1.340.000,00 

 
ONDE SE LÊ:  
 

Nº MODALIDADE 
ADULTO (a 
partir de 18 

anos) 

JUVENTUDE (até 
17 anos) 

RECURSO 2026 RECURSO 2027 TOTAL 

8 FUTEBOL 7 15 atletas Isento R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$100.000,00 

 
LEIA-SE: 
 

Nº MODALIDADE 
ADULTO (a 
partir de 18 

anos) 

JUVENTUDE (até 
17 anos) 

RECURSO 2026 RECURSO 2027 TOTAL 

8 
FUTEBOL 7 
MASCULINO 

15 atletas Isento R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$100.000,00 

 
ONDE SE LÊ:  
 

Nº MODALIDADE 
ADULTO (a 
partir de 18 

anos) 

JUVENTUDE (até 
17 anos) 

RECURSO 2026 RECURSO 2027 TOTAL 

11 GINÁSTICA RÍTMICA 10 atletas 10 atletas R$ 240.000,00 R$ 240.000,00 R$480.000,0 

 
LEIA-SE: 
 

Nº MODALIDADE 
ADULTO (a 
partir de 18 

anos) 

JUVENTUDE (até 
17 anos) 

RECURSO 2026 RECURSO 2027 TOTAL 

11 
GINÁSTICA RÍTMICA 

FEMININA 
10 atletas 10 atletas R$ 240.000,00 R$ 240.000,00 R$480.000,0 

 
Página 28 – Item 8.1.6 DOS PROGRAMAS E MODALIDADES ESPORTIVAS – JOGOS OFICIAIS – JAP-S JOJUP’S 
 
ONDE SE LÊ:  
 
8.1.6. As modalidades que participarem de fases regionais e macrorregionais dos Jogos Abertos do Paraná e dos Jogos da Juventude do Paraná 
deverão arcar com as custas para participar das competições, podendo prever e pagar as despesas com recursos do FEIPE; 
 
LEIA-SE: 
 
8.1.6. As modalidades que participarem de fases regionais e macrorregionais dos Jogos Abertos do Paraná e dos Jogos da Juventude do Paraná 
deverão arcar com as custas para participar das competições, podendo prever e pagar as despesas com recursos do FEIPE; As modalidades que 
participarem das fases municipais dos jogos deverão arcar com os custos da arbitragem nas respectivas modalidades e gêneros, podendo prever e 
pagar as despesas com recursos do FEIPE; 
 
Página 29 item 8.2.5 NO QUADRO DE MODALIDADES DO PROGRAMA – JOGOS OFICIAIS –PARADESPORTIVOS 
 
ONDE SE LÊ:  
 

QUADRO DE MODALIDADES DO PROGRAMA JOGOS OFICIAIS – PARADESPORTIVOS 

Nº MODALIDADE DEFICIÊNCIA RECURSO 2026 RECURSO 2027 TOTAL 

1 ATLETISMO FÍSICA R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$50.000,00 

2 ATLETISMO INTELECTUAL R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$50.000,00 

3 ATLETISMO VISUAL R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$50.000,00 

4 BADMINTON INTELECTUAL R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$50.000,00 

5 BASQUETEBOL FISICA R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$80.000,00 

6 CANOAGEM FÍSICA R$ 75.000,00 R$ 75.000,00 R$150.000,00 

7 CICLISMO FÍSICA R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

8 DRAGON BOAT FÍSICA R$ 80.000,00 R$ 80.000,00 R$160.000,00 

9 FUTEBOL B2/B3 VISUAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

10 FUTSAL SURDOS AUDITIVA R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

11 GOALBALL VISUAL R$ 75.000,00 R$ 75.000,00 R$150.000,00 

12 GOLF 7 INTELECTUAL R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$50.000,00 

13 JUDO FÍSICA R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

14 JUDO VISUAL R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$50.000,00 

15 KARATE VISUAL R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$50.000,00 

16 NATAÇÃO FÍSICA E INTELECTUAL R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$50.000,00 

17 TAEKWONDO FÍSICA E INTELECTUAL R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$50.000,00 

18 TÊNIS DE CAMPO FÍSICA R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

19 TÊNIS DE MESA INTELECTUAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

TOTAL R$ 675.000,00 R$ 675.000,00 R$1.350.000,00 

 
LEIA-SE: 
 

QUADRO DE MODALIDADES DO PROGRAMA JOGOS OFICIAIS – PARADESPORTIVOS 

Nº MODALIDADE DEFICIÊNCIA RECURSO 2026 RECURSO 2027 TOTAL 

1 ATLETISMO INTELECTUAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

2 ATLETISMO VISUAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

3 ATLETISMO FÍSICA R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

4 BADMINTON INTELECTUAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

5 CANOAGEM FÍSICA R$ 80.000,00 R$ 80.000,00 R$160.000,00 
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6 CICLISMO FÍSICA R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

7 DRAGON BOAT FÍSICA R$ 80.000,00 R$ 80.000,00 R$160.000,00 

8 JUDO FISICA R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

9 JUDO VISUAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

10 GOALBALL VISUAL R$ 80.000,00 R$ 80.000,00 R$160.000,00 

11 KARATE INTELECTUAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

12 FUTSAL SURDOS AUDITIVA R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

13 NATAÇÃO FÍSICA E/OU INTELECTUAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

14 TAEKWONDO FÍSICA E/OU INTELECTUAL R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 R$70.000,00 

15 BASQUETEBOL FISICA R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$80.000,00 

16 TÊNIS DE MESA INTELECTUAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

17 
TÊNIS DE MESA 

(Showdown) 
VISUAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

18 TÊNIS DE CAMPO FISICA R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

19 GOLF 7 INTELECTUAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

20 FUTEBOL B2/B3 VISUAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

TOTAL R$ 765.000,00 R$ 765.000,00 R$1.530.000,00 

 
Página 31 – Item 8.3.5 DOS PROGRAMAS E MODALIDADES ESPORTIVAS – JOGOS OFICIAIS – PARANÁ BOM de BOLA 
 
ONDE SE LÊ:  
 
8.3.5. As modalidades que participarem de fases regionais e macrorregionais dos Jogos Paraná Bom de Bola deverão arcar com as custas para 
participar das competições, podendo prever e pagar as despesas com recursos do FEIPE; 
 
LEIA-SE: 
 
8.3.5. As modalidades que participarem de fases regionais e macrorregionais dos Jogos Paraná Bom de Bola deverão arcar com as custas 
para participar das competições, podendo prever e pagar as despesas com recursos do FEIPE; As modalidades que participarem das fases 
municipais dos jogos deverão arcar com os custos da arbitragem nas respectivas modalidades e gêneros, podendo prever e pagar as 
despesas com recursos do FEIPE; 
 
Página 33 – item 8.5. PROGRAMA COMPETIÇÕES ESPORTIVAS  
 
ONDE SE LÊ:  
 
8.5. PROGRAMA COMPETIÇÕES ESPORTIVAS - Contemplará entidades ou ligas esportivas, com sede no estado do Paraná, que tenham 
participado e/ou promovido competições nas respectivas modalidades, conforme previsto no quadro abaixo. As proponentes contempladas 
obrigatoriamente deverão desenvolver: 
 
LEIA-SE: 
 
8.5. PROGRAMA COMPETIÇÕES ESPORTIVAS - Contemplará entidades ou ligas esportivas que tenham participado e/ou promovido 
competições nas respectivas modalidades, conforme previsto no quadro abaixo. As proponentes contempladas obrigatoriamente deverão 
desenvolver; 
 
Página 34 e 35 – item 8.5 QUADRO DO PROGRAMA DE MODALIDADES COMPLEMENTARES  
 
ONDE SE LÊ:  
 

PROGRAMA MODALIDADES COMPLEMENTARES 

 MODALIDADE ATLETAS POR MODALIDADE RECURSO 2026 RECURSO 2027 TOTAL 

1 BEACH SOCCER 10 atletas do gênero masculino R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 R$70.000,00 

2 BEACH TÊNIS 
4 atletas do gênero masculino e 4 

do gênero feminino 
R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

3 BEISEBOL 12 atletas do gênero masculino R$ 110.000,00 R$ 110.000,00 R$220.000,00 

4 CAIAQUE POLO 
10 atletas do gênero masculino e 10 

do gênero feminino 
R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$80.000,00 

5 CORRIDA DE AVENTURA 
08 atletas do gênero masculino e 02 

do gênero feminino 
R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$120.000,00 

6 ESCALADA 
01 atletas do gênero masculino e 01 

do gênero feminino 
R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

7 FISICULTURISMO 
01 atletas do gênero masculino e 01 

do gênero feminino 
R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

8 FLAG FOOTBALL 16 atletas do gênero feminino R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

9 
FUTEBOL AMERICANO 

MASCULINO 
22 atletas do gênero masculino. R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 R$110.000,00 

10 FUTVÔLEI 
05 atletas do gênero masculino e 05 

do gênero feminino 
R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$120.000,00 

11 KENDÔ 
06 atletas do gênero masculino e 06 

do gênero feminino 
R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

12 LUTA DE BRAÇO 02 atletas do gênero masculino R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

13 MMA 16 atletas do gênero masculino R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

14 PATINS STREET 2 atletas do gênero feminino R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

15 SKATE 
05 atletas do gênero masculino e 05 

do gênero feminino 
R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

16 SOFTBOL 12 atletas do gênero feminino R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$80.000,00 

17 SUMÔ 
02 atletas do gênero masculino e 02 

do gênero feminino 
R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

18 TIRO COM ARCO 
05 atletas do gênero masculino e 05 

do gênero feminino 
R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 
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PROGRAMA MODALIDADES COMPLEMENTARES 

19 TRIATLON 
02 atletas do gênero masculino e 01 

do gênero feminino 
R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$80.000,00 

 TOTAL R$ 770.000,00 R$ 770.000,00 R$1.540.000,00 

 
LEIA-SE: 
 

PROGRAMA MODALIDADES COMPLEMENTARES 

Nº MODALIDADE 
ATLETAS POR 
MODALIDADE 

RECURSO 2026 RECURSO 2027 TOTAL 

1 BEACH SOCCER 
10 atletas do gênero 

masculino 
R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 R$70.000,00 

2 BEACH TÊNIS 
4 atletas do gênero 

masculino e 4 do gênero 
feminino 

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

3 BEISEBOL 
12 atletas do gênero 

masculino 
R$ 110.000,00 R$ 110.000,00 R$220.000,00 

4 CAIAQUE POLO 
10 atletas do gênero 

masculino e 10 do gênero 
feminino 

R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$80.000,00 

5 CORRIDA DE AVENTURA 
08 atletas do gênero 

masculino e 02 do gênero 
feminino 

R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$120.000,00 

6 ESCALADA 
01 atletas do gênero 

masculino e 01 do gênero 
feminino 

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

7 FISICULTURISMO 
01 atletas do gênero 

masculino e 01 do gênero 
feminino 

R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$120.000,00 

8 FLAG FOOTBALL 
16 atletas do gênero 

feminino 
R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

9 FUTEBOL AMERICANO MASCULINO 
22 atletas do gênero 

masculino. 
R$ 80.000,00 R$ 80.000,00 R$160.000,00 

10 FUTVÔLEI 
05 atletas do gênero 

masculino e 05 do gênero 
feminino 

R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$120.000,00 

11 HALTEROFILISMO 
06 atletas do gênero 

masculino e 06 do gênero 
feminino 

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

12 KENDÔ 
02 atletas do gênero 

masculino 
R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

13 LUTA DE BRAÇO 
16 atletas do gênero 

masculino 
R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

14 MMA 2 atletas do gênero feminino R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

15 PATINS STREET 
05 atletas do gênero 

masculino e 05 do gênero 
feminino 

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

16 SKATE 
12 atletas do gênero 

feminino 
R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

17 SOFTBOL ACEL 
02 atletas do gênero 

masculino e 02 do gênero 
feminino 

R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$80.000,00 

18 SUMÔ 
05 atletas do gênero 

masculino e 05 do gênero 
feminino 

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

19 TIRO COM ARCO 
02 atletas do gênero 

masculino e 01 do gênero 
feminino 

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$60.000,00 

20 TRIATHLON 
02 atletas do gênero 

masculino e 01 do gênero 
feminino 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$100.000,00 

TOTAL R$ 865.000,00 R$ 865.000,00 R$1.730.000,00 

 
Londrina 23 de dezembro de 2025. Felipe Berger Prochet, Diretor Presidente da Fundação de Esportes de Londrina 

 
O DECRETO Nº 1.490, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025, PUBLICADO NA PÁGINA 07 DO JORNAL OFICIAL Nº 5.645, DE 04 DE DEZEMBRO DE 
2025, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE PUBLICAÇÃO. 
  
DECRETO Nº 1490 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
   
SÚMULA: Republicação do Decreto nº 1490 de 03 de Dezembro de 2025; Inclui Fonte de Recursos; Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
Considerando que na folha de pagamento de Dezembro/2025, na Controladoria-Geral do Município, Secretaria Municipal de Fazenda, Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação, Secretaria 
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Ambiente, Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria 
Municipal de Defesa Social e Secretaria Municipal de Emprego e Renda - SMTER, apresentaram saldos insuficientes nas naturezas de despesa das 
dotações orçamentárias de folha de pagamento e suplementadas com anulações de outras dotações orçamentárias de secretarias da Administração 
Direta. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
   

DECRETA: 
  


